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1.

2.

a.

b.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno,  requeiro  que se oficie  ao Senhor  Secretário  de Segurança Pública,  Guilherme Derrite,
requisitando-lhe as informações relativas à transferência da Cracolândia para o bairro do Bom Retiro
ou qualquer outra região da cidade:
 

Qual o trabalho conjunto entre município e Estado no que se referente a gestão do problema social

junto a conhecida Cracolândia?

O Conselho de Segurança da Região do Bom Retiro foi consultado a respeito da ação que, apesar

de anunciada que fora cancelada, ainda não deixa clara a intenção do governo? 

Se não, qual a razão do conselho não ter sido consultado e respeitado quando da operação

de deslocamento de parte do fluxo para a ponte estaiada Governador Orestes Quércia no dia

08/07/23?

Considerando  que  os  usuários  ali  não  ficaram,  qual  o  motivo  e  por  que  insistir  nesse

deslocamento e qual a estratégia para que qualquer transferência seja definitiva e o problema

social extinto?
3. Considerando que, segundo o governador Tarcísio de Freitas,  o Complexo Prates funciona com
metade de sua capacidade e, segundo a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
(SMADS), o equipamento funciona em capacidade máxima, atendendo cerca de 1200 pessoas por dia,
qual  a  será  a  adequação  do  local  e  dos  serviços  para  atender  a  estratégia  do  governador  caso
necessário?
 
4. Reportagens sobre visita do secretário da SMDAS à CTAs existentes mostraram diversos problemas
estruturais como saneamento básico, segurança, higiene e riscos à saúde. Muito se atribui a quantidade
de pessoas que são atendidas, na maioria dos locais mais de 500. O que será feito para não incorrer no
mesmo problema caso haja a definição de outro local? 
 
5. Foi realizado o estudo análise de impacto de vizinhança para a implantação do projeto de transferência,
no caso do Bairro Bom Retiro?
 
a. Se sim, quando e quais os resultados? (anexar estudo)
 
b. Quais as contrapartidas definidas do Estado à população local?
 
6. Segundo GeoSampa, mapa digital e ferramenta estratégica da cidade de São Paulo para análise e
gestão territorial para a prefeitura e um portal de dados abertos geoespaciais disponível à toda população,
há uma área com solo contaminado no local definido no Bairro Bom Retiro. Foi realizado algum estudo
sobre esta questão?
 
7. No Bairro do Bom Retiro não há hospital apenas, apenas uma unidade AMA - Assistência Médica
Ambulatorial e uma Unidade Básica da Saúde. Segundo o governador, o AMA será de uso exclusivo para
recuperação de dependentes químicos sendo que a UBS não tem estrutura para atender a demanda de
pessoas do bairro,  o  que gera  insegurança em relação aos processos de saúde no que aponta  a
Vigilância Sanitária, coloca em risco funcionários e população. Como serão conduzidos os serviços de
saúde para a população do bairro?
 
8. Como e por quem seria feita a segurança do local, no entorno? Qual o plano estratégico? Haverá
aumento no policiamento? Haveria bases fixas?
 
9. Como será a limpeza do espaço deixado?
 
10. Qual impacto ambiental do lixo que será jogado no Rio Tamanduateí?
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11. Considerando que, em um raio de 500 metros, há três instituições que atuam com crianças e idosos,
sendo uma escola de ensino fundamental e médio, uma creche e um atendimento Dia para Idoso). Quais
os cuidados com a segurança?
 
12.  Como  será  a  logística  de  fluxo  de  pessoas  e  carros  na  região,  considerando  as  principais
vias: Marginal Tietê, Avenida do Estado, Santos Dumont e Tiradentes?
 
13. Qual impacto no comércio de vestuário referência no país e no turismo gastronômico pelo qual o
bairro é conhecido mundialmente?
 

JUSTIFICATIVA
 

O enfrentamento do problema social conhecido nacional e internacionalmente como Crocolândia, no
centro da cidade de São Paulo, tem comprovadamente somado equívocos e medidas paliativas que não
conseguem resolver ou amenizar a situação. Em 2021, por exemplo, ação policial realizada no dia 21 de
maio  na  região  da  Cracolândia  foi  mais  uma tentativa  da  Prefeitura  Municipal  de  São Paulo  para
solucionar um problema.
 
Dados do Jornal da USP daquele ano relembraram que, “no ano de 1995, foi criada uma delegacia
específica para tratar do problema do crack na região, uma iniciativa na gestão do governador Mário
Covas. De lá pra cá todas as iniciativas para resolver a questão do tráfico de drogas, do acúmulo de
dependente químicos e a degradação na região vem sofrendo com a falta de uma política que levem em
conta os diversos fatores que envolvem as questões de segurança pública, de saúde pública e de ordem
social.”
 
Neste ano de 2023, o novo governador do estado, Tarcísio de Freitas, no afã de dar respostas evasivas e
sem sustentação à sociedade, anuncia a transferência da Cracolândia para a região do bairro Bom Retiro,
sem qualquer discussão com a sociedade organizada, comerciantes ou empresários.
 
Apesar o recuo da decisão, não está claro a política estratégica do governo para o enfretamento da
situação, razão pela qual este requerimento busca informações que possa dar transparência a atuação do
Estado,  a  fim  de  que  se  possa  ampliar  o  debate  social  e  a  possibilidade  de  encontrar  caminhos
humanitários para a solução definitiva do problema.
 
Assim, requeremos ao Senhor Secretário de Segurança Pública, Guilherme Derrite, requisitando-lhe as
informações relativas à transferência da Cracolândia para o bairro do Bom Retiro ou qualquer outra região
da cidade, devendo valer-se de informações de outras Secretarias de Estado que, supostamente, possam
integrar um grupo de trabalho que pense a situação.
 
 
 
 

Luiz Claudio Marcolino
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